
PRAÇA PADRE JÚLIO MARIA, Nº 40 - BOA ESPERANÇA-MG -  CEP- 37.170-000-FONE/FAX 35-3851-0300 

wwww.boaesperanca.mg.gov.br 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – MG 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 01/2023 
 

 

RESPOSTA DE RECURSO INTERPOSTO – ETAPA DE AVALIAÇÃO MÉDICA 

E TOXICOLÓGICA 

 

Candidato: WALLAS APARECIDO DA SILVA MATEUS 

 

Do resumo dos fatos 

Alguns resultados de exames apresentaram alterações, mas não foram solicitados exames 

complementares. O candidato anexou um “relato” sobre seu tratamento, feito em folha de 

receituário médico desta municipalidade, assinado por médico especialista devidamente 

registrado. 

Da análise: 

Após análise inicial do recurso e do documento anexo, foi solicitada à médica designada 

uma análise técnica sobre o recurso interposto. Com base nesse parecer, os 

posicionamentos sobre os questionamentos são os seguintes: 

1) Necessidade de Avaliações Especializadas: A solicitação de avaliações 

especializadas é pertinente apenas nos casos em que a avaliação inicial do 

trabalhador e os exames apresentados suscitem dúvidas em relação ao diagnóstico 

ou à aptidão para o exercício das atividades. Portanto, as avaliações 

especializadas não se fazem necessárias, uma vez que os diagnósticos estão 

confirmados pelos exames apresentados. 

2) Do tratamento em andamento e alterações de exames: trata-se de patologia 

crônica e de evolução contínua; e as demais alterações possuem indicadores 

claros alteração. 

Da análise documental apresentada: 

1) O documento anexado consiste apenas em um comunicado sobre o tratamento, 

elaborado em folha de receituário médico, e não possui valor substancial 

comparado a outros documentos com robustez técnica, como relatórios ou laudos, 

que seriam mais adequados para fundamentar futuras ações jurídicas. 

 

Do pedido: 

Indefere-se o pedido do requerente, após análise documental e parecer técnico 

especializado (profissional de saúde). 

 

Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se pela manutenção de resultado preliminar. 

 

Sem mais para o momento, 

 

Boa Esperança, 20 de Março de 2025. 

Comissão Organizadora do Concurso Público 


